
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS

Oficial: Dra. Audrey Caldeira do Carmo

Rua Gonçalves Figueira, 134, fone (38) 3221-8314, СЕР: 39.400.006
Montes Claros-MG.

E-mail: cartorio.tdpjmc@hotmail.com

CERTIDÃO

TATIANE PAULA MENDES AGUIAR BRAGA, Escrevente Substituta do Cartório de
Registro de Títulos e Documentos e cumulativamente do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da
Comarca de Montes Claros, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições e na forma da lei,
etc...

Certifico, que Carlos Eduardo Durães Silva, CPF 084.889.336-06, solicitou para registro о

Modelo de Contrato de Comodato de Equipamentos, registrado sob o nº. 81.415, no livro C-48,
protocolado sob o nº. 158.427, livro A-15 em 07 de novembro de 2025. O referido é verdade.
Dou Fé.

Montes Claros, 07 de novembro de 2025.
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MODELO DE CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS

Pelo presente instrumento, de um lado a doravante denominada COMODANTE, conforme identificada
seguir:

DADOS DO COMODANTE

Nome Empresarial:
NETFACIL LTDA

CNPJ:

R. 81415-c48
P-158427-A15

Inscrição Estadual:

A SERRO OD TSUISIOO DEVÍNHOGE

158427
Ato de Autorização - Anatel:

N°.7.477, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
12.213.292/0001-20 001627165.00-31
Endereço:
AV: JOÃO XXIII,2200
Bairro: Cidade: Estado: CEP:
SANTOS REIS MONTES CLAROS MINAS GERAIS 39401-262
Telefone: S.A.C: Site: E-mail:
38-3212-7755 0800-090-7755 www.netfacil.com.br
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comercial@netfacil.com.br

E de outro lado a pessoa física ou jurídica, doravante denominado(a) COMODATÁRIO conforme
identificado(a) no TERMO DE ADESÃO.

As partes identificadas têm entre si, justo e contratado, o presente contrato de Comodato, que se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes descritas no presente, pelo disposto nos Artigos de 579 a 585 da
Lei n.° 10.406/2002, sem prejuízos às demais normas que regem a matéria. Este instrumento é parte
integrante do Contrato de Prestação de Serviços de Telecomunicações o qual tem como objeto о
provimento de acesso à internet banda larga.

O COMODATÁRIO declara, por meio da assinatura do respectivo TERMO DE ADESÃO, que foi
informado quanto ao tratamento de dados que será realizado pela COMODANTE, nos termos da Lei n°
13.709/2018. Declara também ser manifestação livre, informada e inequívoca a autorização do tratamento
de seus dados pessoais.

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS OBJETOS DO COMODATO

1.1 O presente contrato trata da cessão do equipamento, pela COMODANTE ao(à) COMODATÁRIO(A),
dos direitos de uso e gozo dos equipamentos, descritos no TERMO DE ADESÃO, por meio do comodato.
1.2 Os equipamentos citados no TERMO DE ADESÃO cedidos em comodato, serão utilizados
exclusivamente para a execução dos serviços contratados por meio do Contrato de Prestação de Serviços
de Telecomunicações, e serão instalados no endereço informado no referido TERMO DE ADESÃO,
conforme indicado pelo(a) COMODATÁRIO(A).

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DA ADESÃO

2.1 A adesão ao presente Contrato pelo ASSINANTE pode efetivar-se alternativamente por meio de
quaisquer dos seguintes eventos abaixo elencados:

2.1.1 Por meio de ASSINATURA de TERMO DE ADESÃO IMPRESSO;

2.1.2 Por meio de ACEITE ELETRÔNICO/ONLINE/DIGITAL de TERMO DE ADESÃO;
2.1.3 Por meio de ACEITE TELEFÔNICO do TERMO DE ADESÃO.

2.2 Por meio da ASSINATURA ou ACEITE ELETRÔNICO/ONLINE/DIGITAL ou TELEFÔNICo do
TERMO DE ADESÃO, o ASSINANTE declara que teve amplo e total conhecimento prévio de todos os

direitos, deveres e garantias de atendimento, condições dos serviços ofertados, detalhes referentes a
plano de serviço, valores de mensalidade, formas de pagamento, velocidade de download e upload,
garantia de banda e franquia de consumo.
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MODELO DE CONTRATO DE COMODATO DE EQUIPAMENTOS

2.2.1 Nas formas de aceite citadas no item 2.1.2, o COMODATÁRIO(A) receberá uma cópia dos contratos

e termos firmados por um dos seguintes canais:

A) Endereço eletrônico indicado nos dados de cadastros;

B) Portal do assinante disponibilizado pela COMODANTE

C) Website da COMODANTE.

SGEOUC AGISINO DETÍTUIOSE
S DE MONITES CLAROS-MG

1584 27
2.3 As partes reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais e informáticos como

válida e plenamente eficaz, ainda que seja estabelecida com formato digital (no formato eletrônico e/ou

biométrico) fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo art. 10 da Medida Provisória nº

2.200/2001 em vigor no Brasil, possuindo autenticidade e integridade.

2.4 A COMODANTE poderá a seu próprio critério solicitar meios que comprovem a identidade ou

identificação do COMODATÁRIO(A), com intuito de mitigar fraudes ou falsificações nos procedimentos

de contratação dos serviços. Entre os mecanismos de segurança adotados, a COMODANTE poderá

solicitar selfie (registro digital fotográfico) do titular juntamente com um documento de identificação.
2.5 Após formalizada a contratação por qualquer outro meio por ele disponibilizado, salvo no estabelecimento

comercial, o uso dos serviços ou a ausência de manifestação objetiva da desistência da contratação pelo

COMODATÁRIO(A) por mais de sete dias consecutivos, a contar da data de ativação dos Serviços, implicará na

anuência e aceitação integral dos termos deste instrumento e características do serviço contratado.

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO(A)

3.1 É de responsabilidade do(a) COMODATÁRIO(A) providenciar e fornecer toda a infraestrutura

necessária e condições apropriadas para instalação dos equipamentos citados no TERMO DE ADESÃO,
incluindo conduítes e canaletas, para o cabeamento, ponto de energia elétrica com aterramento adequado
e obtendo, se necessário, autorização para instalação dos equipamentos no local (residência, condomínio

e/ou edifício), ou outra edificação, sem qualquer ônus para a COMODANTE, tais como aluguéis, energia

elétrica, etc. Cabe ainda ao(à) COMODATÁRIO(A), obter do síndico do condomínio ou dos demais
condôminos, sempre que necessário for, a autorização para ligação dos sinais e para realização das obras
referidas.

3.2 É de responsabilidade do(a) COMODATÁRIO(A) utilizar e administrar os equipamentos cedidos em
comodato como se próprios fossem, de acordo com a finalidade estipulada em contrato, obrigando-se a

mantê-los em perfeitas condições de uso e conservação, comprometendo-se, pela guarda, preservação

e integridade dos mesmos até a efetiva restituição à COMODANTE, tendo em vista que tais equipamentos

são insuscetíveis de penhor, arresto e outras medidas de execução e ressarcimento, de exigibilidade que

contra o(a) COMODATÁRIO(A) sejam promovidos, não podendo, cedê-los ou transferi-los a qualquer

título a terceiros, ou ainda alugar, sem prévia autorização escrita da COMODANTE, sob pena de

responder por perdas e danos.

3.3 O(A) COMODATÁRIO(A) deverá manter a instalação dos equipamentos da presente cessão em
comodato nos locais adequados e indicados pela COMODANTE, observadas as condições da rede

elétrica, bem como condições técnicas necessárias ao correto funcionamento dos equipamentos.

3.4 O(A) COMODATÁRIO(A) deverá permitir que somente pessoas habilitadas e técnicos autorizados

pela COMODANTE tenham acesso ao manuseio dos equipamentos sempre que necessário, observando

das normas de utilização.

3.5 O(A) COMODATÁRIO(A) não poderá prestar por si ou por intermédio de terceiros não

credenciados, reparos ou consertos nos equipamentos. Quaisquer falhas no desempenho dos

equipamentos observadas deverão ser comunicadas pelo(a) COMODATÁRIO(A) com a maior brevidade

possível à COMODANTE.
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